Autógrafo de Lei nº. 2.801/2016
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Estrela d’Oeste, Estado de São Paulo, etc., usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara aprovou e ela expede à promulgação pelo Senhor Prefeito do município de Estrela d’Oeste, o seguinte autógrafo de lei:

Artigo 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder o reempenho da criação crédito orçamentário para abertura de  créditos adicionais especiais, no orçamento vigente conforme segue abaixo:

	Órgão 02 – Poder Executivo Municipal

	Unidade Orçamentária- 02.06.00- Secretaria Mun. De Obras e Serviços Públicos

	Unidade Executora – 02.06.01- Departamento da Secr.de Obras e Serviços Públicos

	15.451.1.003.1.003 – Reformulação de Obras de Infra Estrutura Segurança e Educação no Trânsito

	4.4.90.51-00 - 05- Obras e Instalações
	R$
	180.511,45

	4.4.90.51.00 - 01- Obras e Instalações
	R$
	4.099,23

	Total
	R$
	184.610,68


Parágrafo Único: o crédito será coberto com transferências de Convênio com a União, através do Ministério das Cidades, na importância de R$ 180.511,45 (cento e oitenta mil, quinhentos e onze reais e quarenta e cinco centavos), e R$ 4.099,23 (quatro mil noventa e nove reais e vinte e três centavos) com recursos do tesouro municipal provenientes das anulações das seguintes dotações do mesmo orçamento do seguinte Órgão e unidade orçamentária.

	Órgão 02 – Poder Executivo Municipal

	Unidade Orçamentária - 02.06.00- Secretaria Mun. De Obras e Serviços Públicos

	Unidade Executora – 02.06.01- Departamento da Secr.de Obras e Serviços Públicos

	15.452.0106-2.106 – Ações  Desenvolvidas no âmbito das Obras e Serviços Públicos

	3.3.90.30.00-01- Material de Consumo
	R$
	4.099,23

	Total
	R$
	4.099,23


Artigo 2º - Ficam alterados os Anexos do Plano Plurianual-PPA instituído pela Lei Municipal nº 2649/2013 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 2781/2015 de 14 de setembro de 2.015 para os ajustes decorrentes da presente lei.

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar ou remanejar por decreto, os valores para atendimento da legislação vigente.

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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